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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
Praça Dr. Djalma Sampaio, 400, Vila Campacci, Laranjal Paulista/SP - CEP 18.500-000 

Telefone: (15) 3383-9282 - Site: www.laranjalpaulista.sp.leg.br 
E-mail: protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 40/2021/CCJR 

1. Exposição da(s) matéria(s) 

 PRE - Projeto de Resolução nº 7/2021; Autoria: Parlamentar - Antonio Valdecir Berto filho 

Ementa: Autoriza a Câmara Municipal de Laranjal Paulista a celebrar convênio com a Cooperativa 

de Crédito, Poupança e Investimentos Nossa Terra – Sicredi Nossa Terra PR/SP. 

 

2. Conclusões do relator 

Aspecto gramatical e lógico corretos. Espécie normativa e iniciativa corretas. Opino pela 

legalidade e constitucionalidade da matéria. Matéria apta ao prosseguimento da tramitação 

regimental. Não existe fator impeditivo à sua aprovação.  

 

3. Decisão da comissão 

 Voto do relator aprovado por unanimidade. Relatório transformado em parecer.  

Laranjal Paulista, 15/09/2021. 
 

 
 

JOSÉ FRANCISCO DE MOURA CAMPOS 
Relator 

 
 

 
RICARDO TADEU GRANZOTTO MÁRCIO JOSÉ GARPELLI 

Membro Membro 
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